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Rétulo deve informar que gluten pode fazer mal a satde
de celiacos

29/09/2017

A informacdo "contém gluten" nos rétulos de alimentos industrializados é insuficiente para avisar sobre 0s perigos do
alimento com a proteina. Por esse motivo, € necessario advertir o consumidor de forma*“ ostensiva’ de que o produto é
prejudicial a salde dos doentes celiacos. Esse foi 0 entendimento unénime da Corte Especial do Superior Tribunal de
Justica ao julgar embargos de divergéncia proposto pela Associagdo dos Aposentados Pensionistas e 1dosos de Campo
Grande (MS).

A doengca celiaca € uma reagdo imunol égica ao glUten que provoca grave inflamag&o no intestino. O acorddo embargado
da 32 Turmadizia ser suficiente informar se o produto tem ou ndo gluten para alertar os consumidores. Ja o paradigma da
22 Turma entendeu que a informagéo deveria ser complementada com a adverténcia.

Para o colegiado de clpulado STJ, o julgado da 22 Turma é o0 mais adequado. Os ministros seguiram voto do relator do
caso, ministro Humberto Martins. Segundo o ministro e vice-presidente do tribunal, o Cédigo de Defesa do Consumidor,
de 1990, diz que é direito basico ainformagdo adequada e clara sobre os diferentes produtos e servicos, com especificacéo
correta de quantidade, caracteristicas, composi¢ao, qualidade e preco, bem como sobre os riscos que o0s produtos
apresentam.

Jao artigo 1° da Lei 10.674/2003, conhecida como Lei do Gluten, continua o ministro, estabelece que os alimentos
industrializados devem trazer em seu rétulo e bula, conforme o caso, ainformagéo "ndo contém gldten" ou "contém
gluten". Para ele, essa € apenas uma “informagéo-contetido” . "Entretanto, a superveniénciadalLei 10.674/2003 ndo
esvazia 0 comando do artigo 31, caput, do CDC, que determina que o fornecedor de produtos ou servicos deve informar

'sobre 0s riscos que apresentam a salide e seguranca dos consumidores, ou sgja, ainformacdo-adverténcid', afirmou.

Na opinido do ministro, portanto, € necessaria aintegracdo entre aLei do Gluten (lei especial) eo CDC (lei geral),
principalmente no caso de fornecimento de alimentos e medicamentos. “No Direito do Consumidor, ndo é vdlidaa‘meia
informacdo’ ou a‘informagdo incompleta . Também ndo € suficiente oferecer ainformagao, pois é preciso saber
transmiti-la, ja que mesmo ainformac&o completa e verdadeira pode vir a apresentar deficiéncia naformacomo é
exteriorizada ou recebida pelo consumidor”, disse 0 ministro na deciséo.

O ministro continua o voto fazendo uma reflexdo sobre o direito ainformacéo e a suarelacdo com aliberdade de escolha
do consumidor. Para Martins, a autodeterminacéo do consumidor depende essencialmente dainformagdo que é
transmitida pelaindistria e prestadores de servicos, ja que é um dos meios de formar a opinido e produzir atomada de
decisdo daguele que consome. “Logo, se ainformacdo € adequada, 0 consumidor age com mais consciéncia; se a
informacéo é falsa, inexistente, incompleta ou omissa, retira-se-lhe a liberdade de escolha consciente”.
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Cligue aqui paraler o acordao.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2017-set-29/rotul o-informar-gl uten-mal - saude-celiacos/
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